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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº1454/2009 - Classe RE

Assunto: Recurso eleitoral – Várzea Grande (Ref.: processo nº358/2008 da 49ª ZE - Representação Eleitoral Proibida em Lei - Multa)

Recorrente: Walace Santos Guimarães

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira 


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por WALACE SANTOS GUIMARÃES (fls.50/55) – atualmente deputado estadual e pré-candidato a Prefeito Municipal de Várzea Grande - buscando reformar decisão proferida pelo MM. Juiz da 49ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.27/34), que lhe impôs multa no valor de R$8.000,00 em razão da veiculação de propaganda extemporânea de cunho eleitoreira.

Narra a inicial que o recorrente veiculou propaganda, durante o mês de maio de 2008, em desacordo com o artigo 37 da Lei nº9.504/97, que veda expressamente a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive faixas e assemelhados, nos bens públicos, tais como postes de iluminação pública e sinalização de tráfego.

O MM. Juiz deferiu a liminar pleiteada na representação oferecida pelo Ministério Público Eleitoral, ordenando que o representado providenciasse a retirada imediata das faixas e se abstivesse de praticar diretamente ou por meio de terceiros, qualquer tipo de condutas proibidas por lei (fls.13/14).

O representado, por sua vez, na contestação, alegou que sua conduta de colocar algumas faixas em locais estratégicos de Várzea Grande com homenagens às mães não passou de uma retribuição carinhosa àquela que dá a luz a um novo ser humano.

Em sentença, o MM. Juiz a quo, às fls.27/34, julgou procedente a representação, aplicando a pena de multa ao representado no valor de R$8.000,00 (oito mil reais).

Walace Santos Guimarães, por conseguinte, em recurso inominado (fls.50/55) sustenta que a propaganda que deu causa à representação não possui natureza política, pois somente propagou felicitação às mães em razão do transcurso do dia comemorativo ao seu dia. Sustenta ainda, que não participou do pleito eleitoral no ano de 2008, porque estaria em pleno gozo de suas prerrogativas como Deputado Estadual.

O Ministério Público Eleitoral, por fim, apresentou contra-razões em fls.53/57.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

DA PRELIMINAR

DA TEMPESTIVIDADE

Em preliminar, vislumbra-se que o recorrente protocolou seu recurso inominado após prazo recursal, incorrendo na sua intempestividade, como faz prova a certidão da Chefe do Cartório, fls. 62.

Nesse sentido, o presente recurso não deve ser conhecido.

DO MÉRITO

Em primeiro, não se nega a possibilidade de fixação de faixas, placas ou cartazes em bens particulares com propaganda eleitoral (artigo 37 da Lei nº9.504/97).

Entretanto, no presente caso, as faixas com propagandas eleitorais foram fixadas em bens de uso comum (postes), situação proibida pelo ordenamento jurídico:

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (Redação dada pela Lei nº11.300, de 2006)” - grifo próprio.

Ademais, se relembre que qualquer método de difusão de idéias realizado por agente público, dentro do período vedado por lei, três meses anteriores ao pleito, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral irregular disciplinada pelo art. 73 da Lei das Eleições.

A propaganda eleitoral extemporânea, em geral, revela-se sutil e dissimulada. E, em regra, pode ser identificada tão somente por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios publicitários, etc.

No presente caso, houve menção expressa ao nome do recorrente, como se deflagra pela simples observação dos documentos (fotos) acostados na representação e reconhecidos na sentença guerreada. Evidenciando-se, portanto, a violação ao art. 73 da Lei 9.504/74, abaixo:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

[...]

VI- nos três meses que antecedem o pleito:

[...]

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;” 
Saliente-se, uma vez mais, que para a caracterização da propaganda eleitoral impugnada, não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa ao cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação do conteúdo da propaganda com a pessoa do candidato.
Registre-se ainda, que o §1º do artigo 37 da CF estabelece que a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público deve ser vedada, inibindo, portanto, a incidente problemática em torno da publicidade versus propaganda política.

Nesse sentido seguem alguns julgados que expressamente vedaram a propaganda visando promoção de candidatos antes do prazo permitido em lei:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão. (Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)
“Para a caracterização de violação ao art. 73 da Lei nº 9.504/97 não se cogita de potencialidade para influir no resultado do pleito. A só prática da conduta vedada estabelece presunção objetiva da desigualdade. Leva à cassação do registro ou do diploma." (REspe n. 21.380, rel. Min. Luiz Madeira - DJ v.1, 6/8/04, p. 164)

Ademais, mesmo com a alegação de não possuir pretensões eleitorais, não resta outra conclusão senão a da existência efetiva da propaganda eleitoral antecipada pelo recorrente, pois é incontestável que a finalidade das divulgações foi enaltecer, de forma subliminar, o seu nome para o pleito futuro, gravando-o na mente dos eleitores de Várzea Grande. Suficiente, destarte, para caracterizar a propaganda eleitoral extemporânea.

Vislumbra-se que em tela, foi empregada a técnica de influência direta do corpo eleitoral, por meio de material com a divulgação do seu nome. Não merecendo prosperar, portanto, a frágil alegação de perda do objeto da representação em virtude do recorrente não vir a concorrer no pleito vindouro, pois os pré-candidatos, da mesma forma, estão proscritos de fazer propaganda antes da época estipulada:

“(...) Os pré-candidatos entrevistados não poderão manifestar propostas de campanha, cuja veiculação será permitida somente após a escolha em convenção partidária e o início da propaganda eleitoral, nos termos do art. 1º da Res.-TSE nº 22.158/2006 (...)” - grifo próprio (TSE, consulta nº1247, acórdão nº22231, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado no DJ de 23/06/2006, página 134). 

"Recurso. Representação. Eleições de 2006. Propaganda eleitoral extemporânea. Art. 36 da Lei nº9504/97. Procedência Parcial. Condenação. Multa. Preliminar de inconstitucionalidade da multa. Art.36, parágrafo 3º, da Lei nº9504/97. Rejeitada. Inexistência de vício de inconstitucionalidade no dispositivo legal. Mérito. Propaganda realizada em evento popular com a divulgação de imagem, nome, cargo político ocupado e slogan de campanha utilizado pelo recorrente. Promoção pessoal do Deputado, com implícita intenção de angariar votos. Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea subliminar. Configuração de materialidade e autoria. Confissão, pelo recorrente, de apoio ao evento e de utilização do slogan, como sua marca pessoal, desde sua primeira campanha política. Recurso a que se nega provimento" – grifo próprio (REP nº21052006, TRE/MG, Relator Joaquim Herculano Rodrigues, Julgado em 20/07/2006).

Não há como negar que o recorrente feriu o princípio da isonomia com os demais supostos concorrentes ao cargo de Prefeito de Várzea Grande/MT, merecendo, portanto, a punição pleiteada na representação ofertada pelo Ministério Público Eleitoral.

Devendo permanecer os valores cominados como multa, pois estão em perfeita sintonia com a legislação, harmonizando sua função penalizadora com o necessário caráter educativo, na tentativa de evitar a reincidência de irregularidades eleitorais, como por exemplo, a propaganda indevida.

De outra parte, o recorrente alega que os fatos sub judice foram objeto de anterior representação (Processo nº 348/2008), configurando ao seu ver bis in idem.

Entretanto, não se depreende fundamentos hábeis a alegação apresentada, uma vez que a sentença a quo, que já transitou em julgado, pois intempestivo o presente recurso, condenou o recorrente pela prática de propaganda proibida por lei, já que foi utilizado bem público de uso comum.

Não pode prosperar o argumento que a presente representação e àquela de nº 348/2008 possuem os mesmos requisitos e mesmas conseqüências jurídicas. Entenda-se que esta última fez alusão à propaganda extemporânea, e a presente refere-se à condenação do recorrente pelo meio que se utilizou para se auto promover, utilizando-se de postes de iluminação pública, ato terminantemente vedado pela legislação, independente do tipo de propaganda exposta, senão vejamos, mais uma vez, o que diz o artigo 37 da Lei nº 9504/97:

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados. (Redação dada pela Lei nº11.300, de 2006)” - grifo próprio.

Registre-se, que em virtude de um único fato, é permitido aplicação de penas resultantes de processos distintos, não configurando, necessariamente, litispendência, conexão ou coisa julgada. De acordo com esse entendimento, destacamos o voto do Ministro Fernando Neves a seguir: 

“Senhor Presidente, inicialmente, afasto a suposta ofensa aos arts. 267, V, 301, V, VI, VII e §§ 1o e 2o, do Código de Processo Civil, alegada em face dos diversos feitos propostos contra o recorrente, por prática de propaganda irregular, que resultaram em inúmeras condenações. Como bem assentou a Corte Regional, em virtude de cada fato apurado é perfeitamente possível a aplicação de multa, em representações distintas, sem que isto configure litispendência, conexão ou coisa julgada”. (Ministro Fernando Neves-relator, Recurso Especial Eleitoral no 21.182)

Como se observa, o instituto da coisa julgada, deve ser restrita à garantia da segurança jurídica correspondente, sem que sua proteção interfira à garantia de outros direitos e deveres, senão vejamos:

"Coisa julgada. Limites. A imutabilidade de sentença, coberta pela coisa julgada, visa a resguardar a segurança jurídica, garantindo as conseqüências práticas da sentença. Não deverá ser ampliada para alcançar outros resultados que não interfiram com aquela segurança." NE: Ação penal pelo crime de calúnia na propaganda que se pretendia trancar mediante exceção de coisa julgada, ao argumento de haver decisão definitiva em habeas corpus entendendo que o fato imputado era verdadeiro. O Tribunal entendeu que "(...) Não há óbice, entretanto, a que seja processado por ofensa a outra pessoa, ainda que tudo diga com os mesmos fatos. (...)"(Ac. N 15.202, de 13.4.99, rel. Min. Eduardo Ribeiro.) 

Nesse sentido, visando garantir as conseqüências da sentença transitada em julgado e a legalidade dos fatos, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado.

Cuiabá/MT, 12 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
__________________________________________________________________________________
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